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BRASIL 
PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO NO DISTRITO FEDERAL  
Serviços de Consultoria 
ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM URBANA 
Empréstimo Nº 1288/OC-BR - BID 
 
Esta requisição para manifestações de interesse aparece apenas em UN Development Business Online e não 
na versão impressa. Apesar de ter sido designado a uma edição específica, a data oficial de publicação do 
aviso é aquela em que aparece nesta página da Internet. 
 
O Governo do Distrito Federal recebeu um empréstimo do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID) e se propõe a utilizar uma parte dos fundos para contratos de serviços de consultoria. 
 
Os serviços compreendem a instituição de uma política pública para o serviço de captação e destinação dos 
escoamentos pluviais superficiais, bem como da preservação dos recursos naturais de drenagem formados 
pelos cursos d’água circulantes no âmbito do DF. Os seguintes aspectos gerais deverão ser observados no 
Plano Diretor de Drenagem Urbana do Distrito Federal (PDDU-DF): (i) o PDDU-DF deverá ser um 
instrumento de planejamento do conjunto de serviços relacionados com a drenagem urbana; (ii) o controle 
das águas da drenagem pluvial e fluvial, sejam elas oriundas dos escoamentos superficiais ou não, ou ainda 
da hidrografia natural, será enfocado sob os aspectos quantitativos e qualitativos, visando o controle das 
cheias e a garantia das condições de salubridade; (iii) a zona de abrangência do PDDU-DF incluirá as áreas 
das bacias hidrográficas dos cursos d’água existentes no DF; e (iv) o PDDU-DF deverá instituir formas de 
gestão aptas a incluir a participação solidária das comunidades no processo de conservação e manutenção do 
sistema como um todo, bem como nas definições de seu controle. O prazo de execução dos serviços é de 12 
meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço pelo contratado, e o orçamento estimado é de 
R$ 2.125.384. 
 
A Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal convida os consultores elegíveis a 
manifestar interesse em relação à prestação dos serviços solicitados. Os consultores interessados deverão 
fornecer informações que demonstrem suas qualificações para prover os serviços (folhetos, descrição de 
trabalhos similares, experiência em condições similares, disponibilidade de corpo técnico que tenha os 
conhecimentos pertinentes, etc.). Os consultores poderão associar-se a fim de melhorar suas qualificações. 
 
Os consultores serão selecionados de acordo com os procedimentos previstos na edição em vigor das 
Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo BID (GN-2350-6), mediante seleção 
baseada em qualidade e custo. 
 
Os consultores interessados poderão obter informações adicionais no endereço indicado ao final, no horário 
de 9 às 12 e de 15 às 18 horas, de 2ª a 6ª feira. 
 
As manifestações de interesse deverão ser recebidas até as 18 horas do dia 4 de setembro de 2006 no 
seguinte endereço: 



 
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras 
Att: Célio Biavati Filho, Coordenador Geral da Unidade de Gestão do Programa 
SCN Quadra 4, Bloco B, Pétala C 
Ed. Centro Empresarial Varig, 1º Andar, Sala 103 
CEP 70714-900 Brasília, DF, Brasil     
Tel: (55-61) 3326-0474, 3327-2688 
Fax: (55-61) 3326-2966 
E-mail: celio@gdfbid.com.br 
 
 


